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LEI NO 2.548 DE 15 DE OUTUBRO DE 2.025

"Altera o inciso II do Art.so da Lei no 2.322, de O3 de junho de 2O19,
que institui o Fundo Municipal de Proteção aos Animais e o Conselho

Municipal de Proteção aos Animais".

CARLOS HENRTQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Á9uas da Prata (Estância Hidromineral), Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais

FAZ SABER que a CAMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1o A Lei no 2.322, de 03 de junho de 2019, passa a vigorar
com as seguintes alterações:
Art. 50 [...]

t...1

II- três membros da sociedade civil, que atuem em defesa
dos animais.

Art. 20 - Esta Lei entrará em v na data de sua publicação,
ficando revogadas as demais disposiçoe o
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